
O PLANO NACIONAL 
A Lei de Diretrizes e Bases da Edu-

cação Brasileira define as seguintes ta-
refas para os sistemas educacionais 
brasileiros, a serem cumpridos por 10 
anos, a iniciar-se um ano a partir da 
publicação da nova lei (art. 87). 

§ 1° A União, no prazo de um ano 
a partir da publicação desta Lei, enca-
minhará., ao Congresso Nacional, o 
Plano Nacional de Educação, com di-
retrizes e metas para os dez anos se-
guintes. em sintonia com a Declara-
ção Mundial sobre Educação para To-
dos. 

§ 2° O Poder Público deverá recen-
sear os educandos no ensino funda-
mental, com especial atenção para os 
grupos de sete a quatorze e de quinze  

a dezesseis anos de idade. 
§ 3° Cada Município e, supletiva-

mente, o Estado e a União, deverá: 
1— matricular todos os educandos a 

partir dos sete anos de idade e, faculta-
tivamente, a partir dos seis anos, no en-
sino fundamental; 

11 — prover cursos presenciais ou a 
distância aos jovens e adultos insufi-
cientemente escolarizados; 

Il I — realizar programas de capaci-
tação para todos os professores em exer-
cício, utilizando também, para isto, os 
recursos da educação a distância; 

IV — integrar todos os estabeleci-
mentos de ensino fundamental do seu 
território ao sistema nacional de avalia-
ção do rendimento escolar: 

§ 4° Até o fim da Década da Edu-
cação somente serão admitidos profes-
sores habilitados em nível superio, ou 
formados para treinamento em servi-
ço. 

§ 5§ Serão conjugados todos os es-
forços objetivando a progressão das re-
des escolares públicas urbanas de en-
sino fundamental para o regime de es-
colas de tempo integral; 

§ 6° A assistência financeira da 
União aos Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios, bem como a dos 
Estados aos seus Municípios fica con-
dicionada ao cumprimento do art. 212 
da Constituição Federal e dispositivos 
legais pertinentes pelos governos be-
neficiados. 


